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Juiz estende isencao fiscal de hospedagem a alimentacao
de hotéel

23/08/2023

Atualmente, a atividade de hotelaria ndo envolve apenas a disponibilidade de hospedagem, mas também o of erecimento
de alimentagdo, rouparia e outros servigos no proprio estabel ecimento, para garantir conforto aos hospedes. Assim, néo é
adequado restringir os beneficios do Programa Emergencia de Retomada do Setor de Eventos (Perse) somente ao servico
de acomodagéo.

Reproducéo

Liminar garante a hotel aliquota zero de PIS, Cofins, CSLL e IRPInaali mentagéoReprOdU?éo

Com esse entendimento, a 172 Vara Federal Civel do Distrito Federal determinou, em liminar, a aplicacdo de aliquota zero
de PIS, Cofins, CSLL e IRPJ com relacéo avenda de alimentos e bebidas para hospedes de um hotel.

A diquota zero em tais impostos esté prevista no Perse, instituido pela Lei 14.148/2021, voltado a retomada do setor de
eventos no contexto da crise de Covid-19. O servigo de hotelaria esta incluso no programa. Na agdo, o hotel alegou que a
alimentagdo servida no restaurante dentro do seu estabel ecimento ndo poderia ser excluida do beneficio fiscal.

Devido a"dindmica atual" da prestacdo do servico de hotelaria, o juiz Diego Camara considerou "impropria e inadequada
a compartimentacdo da atividade de hospedagem em si e dos servigcos aelainerentes’.

Para 0 magistrado, "néo se revela crivel areducdo desproporciona e desmotivada do ambito de prestagéo do servico de
hotelaria em geral, afim de restringi-lo apenas ao oferecimento de al ojamento temporario”.

Cadastro prévio

O hotel também contestava a exigéncia de registro prévio no Cadastro de Prestadores de Servigos Turisticos (Cadastur),
instituida por portaria do antigo Ministério da Economia. Mas Camara ressaltou que aregra é "valida e proporcional”,
pois o beneficio fiscal "ndo pode ser estendido as atividades prestadas de forma auténoma'’.

Ja o advogado Eduar do Galvéo, do escritério GBA Advogados, considera que a exigéncia € ilegal, pois ndo poderia ser
feita por meio de portaria. "Quem pode dispor sobre requisitos para aproveitamento de beneficios tributarios é ale™,
assinala
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